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RESOLUÇÃO Nº  074/2002. 

 

 

  EMENTA: Autoriza nomeação do candidato único inscrito Dr. 

BORKO STOSIC, classificado e aprovado no Con 

curso Público de Provas e Títulos para a Classe de 

Professor Adjunto – Nível 01 do Departamento de 

Física e Matemática desta Universidade.  

             

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

          O Presidente em exercício do Conselho Universitário da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº  

74/2002 deste Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002430/2002, em sua II Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 24  de abril de 2002,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar a nomeação do candidato único inscrito Dr. 

BORKO STOSIC, classificado e aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de 

Professor Adjunto – Nível 01 do Departamento de Física e Matemática desta Universidade, na Área 

de Estatística – Matéria: “COMPUTAÇÃO (SISTEMAS OPERACIONAIS, ARQUITETURAS E 

REDES DE COMPUTADORES)”, em Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 

Dedicação Exclusiva, cuja homologação se deu através da Resolução Nº 163/2002 do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, datada de 10 de abril do corrente ano, referendando desta 

maneira o Parecer Nº 47/2002 da Câmara de Pessoal deste Conselho, conforme consta do Processo 

UFRPE Nº 23082.002430/2002 acima mencionado. 

                                                            

                                                        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  25 de  abril  de 2002. 

 

 

 

 

PROF.  VALMAR CORRÊA DE ANDRADE  

= PRESIDENTE EM EXERCÍCIO =  
 

 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria geral. 

 


